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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei Revoga o § 5º do art. 10º da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 

1996, que “regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do 

planejamento familiar, estabelece penalidade e dá outras providências”. 

 Art. 2º Fica revogado o § 5º do art. 10º da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 

1996.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

  
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Política do Planejamento Familiar baseia-se num controle de fecundidade 

que respeita a vontade dos pais. Inovando. A Constituição Federal de 1988 cuidou 

deste planejamento no § 7º, do art. 226, o qual dispõe que “a família, base da 

sociedade, tem especial proteção do Estado”, texto este que se fundamenta no 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

A Lei 9.263, de 12 de janeiro de 1996, veio normatizar esse planejamento. O 

art. 2º define o planejamento familiar como “o conjunto de ações de regulação da 

fecundidade que garante direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da 

prole, pela mulher, pelo homem ou pelo casal”. 

Assim sendo, constata-se que esta lei não considera o planejamento como 

um privilégio do consenso do casal, mas sim “uma decisão individual de cada ser”. 

Isso se faz certo porque, ainda nesta mesma lei se encontra um dispositivo – o art. 

9º - em que o legislador teve o cuidado de inserir, para garantir o exercício deste 

planejamento, que seja oferecido todos os métodos contraceptivos cientificamente 

aceitos, desde que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, 

garantindo a liberdade de opção. 

Na Conferência Mundial sobre a População e Desenvolvimento realizado no 

Cairo em 1994, teve um Programa de Ação do Cairo, o qual estabeleceu que a 

saúde reprodutiva fosse um estado geral de bem estar físico, mental e social e que a 

saúde reprodutiva inclui a capacidade de desfrutar da vida sexual satisfatória e sem 

riscos, assim como de procriar, e a liberdade para decidir fazê-lo ou não, quando e 

com que frequência. 

Com esta visão se chega ao art.10, da Lei n. 9.263/96, que trata da 

esterilização voluntária. Para que não houvesse um descontrole sobre este método 

contraceptivo foram tomadas algumas regras de precaução. 

Para o assentimento dos indivíduos enumerados no art. 10 da Lei 9.263/96, a 



 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7364/2014 
 

qual em seu § 5º enfatiza a vigência conjugal, e tão somente, tal exigência legal 

deixa a margem o direito individual do ser humano, da autonomia sobre seu próprio 

corpo, pois ao fazer outro tipo de cirurgia, reparadora ou não, nada é exigido além 

da autorização do próprio interessado, igualmente, permanecendo submissas à 

dominação masculina ou à condição de dependente. 

Apesar de todas as normas juridicamente positivadas para igualar homens e 

mulheres e ao mesmo tempo tratar de maneira individual, como seres humanos 

donos de suas próprias vontades, as mulheres não são totalmente livres e 

independentes para tomar determinadas decisões. No caso da esterilização, as 

mulheres continuam atreladas a algum tipo de licença ou anuência do cônjuge, ou 

outro parente autorizado. 

A proposição tem por finalidade a revogação do § 5º do art. 10 da Lei em 

comento, no qual há previsão de consentimento expresso do cônjuge, na vigência 

da sociedade conjugal, para a esterilização, que, em nosso entendimento, fere a 

órbita singular onde reside tal escolha. 

Contando com o apoio dos parlamentares nesta questão tão suscitante nos 

dias atuais, apresentamos esta proposição para aperfeiçoamento e aprovação pelo 

Poder Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2014. 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 
(PPS/SC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 

Art. 1º O planejamento familiar é direito de todo o cidadão, observado o disposto 

nesta Lei.  

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de 

ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou 

aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.  

Parágrafo único. É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para 

qualquer tipo de controle demográfico.  

Art. 3º O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de atenção 

à mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento global e integral à 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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saúde.  

Parágrafo único. As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os 

seus níveis, na prestação das ações previstas no caput , obrigam-se a garantir, em toda a sua 

rede de serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao homem ou ao casal, programa de 

atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua, como atividades básicas, 

entre outras:  

I - assistência à concepção e contracepção;  

II - o atendimento pré-natal;  

III - a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato;  

IV - o controle das doenças sexualmente transmissíveis;  

V - o controle e prevenção do câncer cérvico-uterino, do câncer de mama e do 

câncer de pênis.  

Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas e 

pela garantia de acesso igualitário a informações, meios, métodos e técnicas disponíveis para 

a regulação da fecundidade.  

Parágrafo único. O Sistema Único de Saúde promoverá o treinamentos de 

recursos humanos, com ênfase na capacitação do pessoal técnico, visando a promoção de 

ações de atendimento à saúde reprodutiva.  

Art. 5º É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em associação, no 

que couber, às instâncias componentes do sistema educacional, promover condições e 

recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem o livre exercício do 

planejamento familiar.  

Art. 6º As ações de planejamento familiar serão exercidas pelas instituições 

públicas e privadas, filantrópicas ou não, nos termos desta Lei e das normas de funcionamento 

e mecanismos de fiscalização estabelecidos pelas instâncias gestoras do Sistema Único de 

Saúde.  

Parágrafo único. Compete à direção nacional do Sistema Único de Saúde definir 

as normas gerais de planejamento familiar.  

Art. 7º É permitida a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento familiar, desde que autorizada, fiscalizada 

e controlada pelo órgão de direção nacional do Sistema Único de Saúde.  

Art. 8º A realização de experiências com seres humanos no campo da regulação 

da fecundidade somente será permitida se previamente autorizada, fiscalizada e controlada 

pela direção nacional do Sistema Único de Saúde e atendidos os critérios estabelecidos pela 

Organização Mundial de Saúde.  

Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos 

todos os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não 

coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.  

Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante 

avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos, vantagens, 

desvantagens e eficácia.  

 

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:  

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 

sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será 

propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo 
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aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 

relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 

manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos 

riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 

contracepção reversíveis existentes. 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 

aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 

durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 

drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 

através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo 

vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 

expresso de ambos os cônjuges. 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente poderá 

ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória 
à direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado pelo Presidente da República e 
mantido pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374936&seqTexto=21460&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374936&seqTexto=21460&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374936&seqTexto=21460&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374936&seqTexto=21460&PalavrasDestaque=

	z611328_

